
icipal de SantaCruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 3-250, de 16 de janeiro de 1990.

FIXA A TARIFA PARA 0 TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a-

tribuiçoes legais, e de conformidade com o inciso V, do artigo 14, da

Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 1^ - É fixada a tarifa de NCz$ 2,80 (dois cruzados no

vos e oitenta centavos), para a passagem do serviço de transporte cole

tivo a vigorar no Municipio.

ARTIGO 2- - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu-

blicaçao, revogadas as disposições em contrario, especialmente o Deere

to n? 3.249, de 29 de dezembro de 1989-

Santa Cruz do Sul, 16 de janeiro de 1990.
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EMPRESA OLIVEIRA
TRANSPORTES COLETIVO URBANO

Exrao. Sr.

ARNO JOÃO FRANTZ

DD. PREFEITO MUNICIPAL de

SANTA CRUZ DO SUL-RS.

A Empresa Oliveira, abaixo firmada, vem

respeitosamente a Vossa Excelência, solicitar a majoração das

tarifas dos transportes coletivos urbanos desta cidade, pelas

razões a seguir expostas:

Em razão dos índices mencionados no

requerimento anterior:

1. Óleo diesel 70,18%

2. Lubrificantes 84,44%

3. Pneus 55,00%

4. Salário de funcionários S4,72%

5 Peças de reposição 59,00%

Desta forma, obtivemos a média de 73,8% que

implicaria o aumento da tarifa para NCz$ 2,60.

Como a majoração da tarifa foi de 33,33%, o

correu uma diferença de 40,47% nas despesas.

Alem disto, ainda tivemos posteriormente u-

ma variação de no preço do diesel e lubrificantes de 27 e 35%

respectivamente. Note-se que a majoração acumulada do diesel

foi de 89,13% e dos lubrificantes de 113,99% para um aumento1

de tarifa de apenas 33,33%.

Em razão do exposto, e mister a majoração '

da tarifa de transporte afim de que os custos sejam repostos

sem prejuízo ao serviço prestado.

Tarifa atual: NCz$ 2,00.

ÍNDICE DE REP. TARIFARIA & Í.ND. P0NE51AD0 D/COi^B = ÍND. FINAL

30,35% 29% 68,15%
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EMPRESA OLIVEIRA
TRANSPORTES COLETIVO URBANO

Tornando-se insustentável a situação, a

requerente ve-se na contingência de repassar, pelo menos em

parte, o custo ao usuário, solicitando assim o aumento da '

tarifa de NCz$ 2,00, para NCz$ 3,40, com o que serão equil_i

brados os custos verificados nas razões acima expostas.

Termos em que

Pede Deferimento

Santa Cruz do Sul, 11 de janeiro de 1990.

EMPRESA OLIVEIRA
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DEFERIDO
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PARECER: ^ÁRNO^RAlifz
[ / Prefeito Municipal

0 parecer da Secretaria Municipal de Ser

viços Essenciais do Departamento de Trânsito e Fiscalização em

relação ao pedido de majoração de tarifa encaminhada a esta Se

cretaria pela Empresa Oliveira e pela concessão no indice de -

40fo passando a tarifa de NCZ$2,00 para NCZ$ 2,80.

Santa Cruz do Sul, 12 de janeiro 1990.
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Urefeãura ^Júiunicipaf de QDa/iéa L,ruz do ÇDuf
(Secretaria JoCunicipai ae ÇÒerüíços (Òssenciaió

A 1- majoração de 1990•

0 preço da passagem em vigor na cidade

de:

Passo Fundo = NCz$ 2,50 desde o dia 12.01.1990

Caxias do Sul = NCz$ 2,50 desde o dia 07.01.1990

Lajeado = NCz$ 2,90 desde o dia 15.01.1990

Cachoeira do Sul = NCz$ 2,50 desde o dia 08.01.1990


